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e como representante da Direcção -Geral de Política de Defesa Nacional 
nas iniciativas de desarmamento global e controlo de armamentos. Neste 
contexto, releva -se ainda a sua colaboração no atempado tratamento dos 
inúmeros questionários relacionados com as medidas de confiança e o 
controlo de armamentos, que decorrem dos diversos tratados e conven-
ções de que Portugal é signatário.

No âmbito das suas atribuições, realce -se também o tratamento dos 
assuntos mais significativos que ocorrem nas regiões dos Balcãs Ociden-
tais, Cáucaso e África, tendo elaborado, neste contexto, relevantes tra-
balhos periódicos de síntese, importantes para um atempado e adequado 
acompanhamento da problemática dos conflitos no mundo e das missões 
de paz em geral, com reflexos na Política de Defesa Nacional.

O licenciado Henrique Castanheira também se tem destacado pelas 
continuadas participações, a convite da ONU, OSCE, UE e CPLP, como 
observador de processos eleitorais em diversos países, como são o caso 
das últimas missões que tiveram lugar na República Democrática do 
Congo (2006), Mauritânia (2006), Guatemala (2007), Togo (2007) e 
recentemente em Angola. Esta acção, particularmente louvável pelas 
difíceis condições e os inerentes riscos a que estão associados, é também 
uma mais -valia para a Direcção -Geral, por permitir uma familiarização 
das problemáticas políticas, económicas, culturais e sociais, particu-
larmente no continente Africano, e que se revestem de interesse para 
a Política de Defesa Nacional e o relacionamento cooperativo na área 
da Defesa.

Da sua vasta actividade salienta -se, ainda, a elaboração de várias 
súmulas, subordinadas à temática da participação nacional em missões 
de paz, à temática da OSCE e às questões de não -proliferação de armas 
de destruição maciça, bem como às questões dos conflitos em África, 
para além das diferentes conferências em que participou, muitas vezes 
na qualidade de conferencista.

Assim, pela elevada competência técnico -profissional demonstrada no 
exercício da sua actividade profissional na área das relações internacio-
nais, de dedicação, capacidade de trabalho e extraordinário desempenho, 
associadas às relevantes qualidades pessoais de caris humanista, que 
contribuíram significativamente para a eficiência, prestígio e cumpri-
mento da missão da Direcção -Geral de Política de Defesa Nacional, é de 
elementar justiça destacar a acção do licenciado Henrique Castanheira 
através deste público reconhecimento, sendo os serviços por si prestados 
considerados de elevado mérito.

8 de Setembro de 2008. — O Director -Geral, Paulo Vizeu Pinheiro. 
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Aviso n.º 23328/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 12 de Outubro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Quésia Diniz Oliveira, natural de Belo 
Horizonte, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascida a 6 de Setembro de 1987, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

6 de Setembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 23329/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 16 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Pedro Fernando David, natural de Luanda, República 
de Angola, de nacionalidade angolana, nascido a 8 de Setembro de 
1971, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois 
de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, 
de 20 de Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

6 de Setembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 23330/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 17 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Maria de Trindade Monteiro, natural de 
Nossa Senhora do Rosário, República de Cabo Verde, de nacionalidade 

cabo -verdiana, nascida a 2 de Fevereiro de 1969, a qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

6 de Setembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 23331/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Agosto de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização, a Helena Lassalete Socorro Delicado Nogueira 
Miranda Herbert, natural de Luanda, República de Angola, de naciona-
lidade guineense, nascida a 11 de Agosto de 1974, a qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

6 de Setembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 23332/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 30 de Março de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Cineyde Neto Lima de Barros, natural 
de Guadalupe, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de 
nacionalidade santomense, nascida a 01/02/1984, a qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto-Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

6 de Setembro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 23333/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 26 de Novembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Elio Cardoso de Pina, natural de Setú-
bal, República Portuguesa, de nacionalidade cabo -verdiana, nascido a 
7 de Setembro de 1985, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

6 de Setembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 23334/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 7 de Julho de 2008, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização, a Sofia António Bondo, natural de Nzeto, República 
de Angola, de nacionalidade angolana, nascida a 29/12/1967, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

6 de Setembro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 23335/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 27 de Novembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização, a Antónia Isabel Pascoal, natural de 
Luanda, República de Angola, de nacionalidade angolana, nascida a 1 
de Novembro de 1975, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro, e pelo Decreto -Lei n.º 37/97, 
de 31 de Janeiro.

6 de Setembro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 




